
 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

 

 

Nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação em vigor, declaro que 

todos os compromissos plurianuais existentes em 31 de dezembro de 2022 se encontram 

devidamente registados na base de dados da aplicação informática SNC – Sistema de Normalização 

Contabilística, em funcionamento na Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, pelos 

seguintes montantes globais: 

 

 

 

 

 

 

Coimbra, 02 de janeiro de 2023 

 

 O 1º Secretário Executivo Intermunicipal 

(Jorge Miguel Marques de Brito)  

 

 

 


